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 QUADRO II

Parâmetros de dimensionamento 

Tipos de ocupação Infra -estruturas — Arruamentos (b) 

Habitação a. c. hab. > 80 % a. c. Perfil tipo ≥ 9,7 m. 
Faixa de rodagem = 6,5 m.
Passeio = 1,6 m (× 2). 
Estacionamento = [(2,5 m) (× 2)] (op-

cional). 
Caldeiras para árvores = [(1,0 m) (× 2)] 

(opcional). 

Habitação (se a. c. hab. < 80 %), 
comércio e ou serviços. 

Perfil tipo ≥ 12 m. 
Faixa de rodagem = 7,5 m.
Passeios = 2,25 m (× 2).
Estacionamento = [(2,25 m) (× 2)] (op-

cional). 
Caldeiras para árvores = [(1 m) (× 2)] 

(opcional). 

Quando exista indústria e ou 
armazéns. 

Perfil tipo ≥ 12,2 m. 
Faixa de rodagem = 9 m.
Passeios = 1,6 m (× 2). 
Estacionamento = [(2,25 m) (× 2)] (op-

cional). 
Caldeiras para árvores = [(1 m) (× 2)] 

(opcional).

 Anotações e conceitos referentes aos quadros I e II

(a) Os lugares apontados no quadro I referem -se, generi-
camente, a veículos ligeiros, que, relativamente a veículos 
pesados, se faz referência expressa. Para o cálculo das 
áreas por lugar de estacionamento, deve considerar -se o 
seguinte: veículos ligeiros: 20 m2 por lugar à superfície e 
30 m2 por lugar em estrutura edificada; veículos pesados: 
75 m2 por lugar à superfície e 130 m2 por lugar em estru-
tura edificada.

(b) O perfil tipo inclui a faixa de rodagem e os pas-
seios. Caso se prefira pela inclusão de estacionamento 
ao longo dos arruamentos, devem aumentar -se, a cada 
perfil tipo, corredores laterais com 2 m (× 2), 2,25 m (× 
2) ou 2,5 m (× 2), consoante se trate da tipologia habi-
tação, comércio e serviços ou indústria e ou armazéns. 
Quando se opte pela inclusão no passeio de um espaço 
permeável para caldeiras para árvores, deve aumentar -se 
a cada passeio 1 m. Os valores do dimensionamento de 
áreas destinadas a arruamentos podem não ser aplicáveis 
em áreas urbanas consolidadas ou com alinhamentos 
definidos.

Espaços verdes e de utilização colectiva — trata -se 
de espaços livres, entendidos como espaços exteriores, 
enquadrados na estrutura verde urbana, que se prestam a 
uma utilização menos condicionada, a comportamentos 
espontâneos e a uma estada descontraída por parte da po-
pulação utente. Inclui, nomeadamente, jardins, equipa-
mentos desportivos a céu aberto e praças, com exclusão 
dos logradouros privados em moradias uni ou bifamiliares.

Equipamentos de utilização colectiva — áreas afectas 
às instalações (inclui as ocupadas pelas edificações e os 
terrenos envolventes afectos às instalações) destinadas à 
prestação de serviços às colectividades (saúde, ensino, 
administração, assistência social, segurança pública, pro-
tecção civil, etc.), à prestação de serviços de carácter eco-
nómico (mercados, feiras, etc.) e à prática de actividades 
culturais, de recreio e lazer e de desporto.

Infra -estruturas — integram a rede viária (espaço cons-
truído destinado à circulação de pessoas e viaturas) e o 
estacionamento.

a. c. (área de construção) — valor expresso em metros 
quadrados, resultante do somatório das áreas de todos 
os pavimentos acima e abaixo do solo, medidas pelo ex-
tradorso das paredes exteriores, com exclusão das áreas 
destinadas a estacionamento.

a. c. hab. — área de construção para habitação.
a. c. com. — área de construção para comércio.
a. c. serv. — área de construção para serviços (inclui 

escritórios).
a. c. ind./armaz. — área de construção para indústria 

ou armazéns.
a. m. f. (área média do fogo) — quociente entre a área 

de construção para habitação e o número de fogos. 

 Portaria n.º 216-C/2008
de 3 de Março

O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, que 
aprovou o regime jurídico da urbanização e da edifi-
cação, prevê, na redacção que lhe foi conferida pela 
Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, que os pedidos de 
licenciamento, comunicação prévia ou autorização de 
operações urbanísticas devem ser publicitados pelo re-
querente sob a forma de aviso, cujo modelo é aprovado 
por portaria.

Com tal previsão prosseguem -se objectivos de unifor-
mização e transparência, mediante os quais se pretende 
facilitar a actuação de todos os potenciais intervenientes 
nestes tipos de processos, independentemente de se tratar 
de entidades públicas ou particulares.

Para o efeito, optou -se por uma segmentação de mo-
delos baseada na forma de procedimento adoptada, em 
detrimento da anteriormente vigente, que se reconduzia 
ao tipo de operação urbanística, por forma a realçar e a 
publicitar qual o grau de intensidade do controlo prévio a 
ser exercido pela Administração.

As alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, impõem que se proceda à reformulação dos 
modelos constantes da Portaria n.º 1106/2001, de 18 de 
Setembro.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 7.º e no ar-

tigo 12.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 
4 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orde-
namento do Território e das Cidades, o seguinte:

1.º São aprovados os seguintes modelos, anexos à pre-
sente portaria e que dela fazem parte integrante:

a) O aviso de pedido de licenciamento de operações 
urbanísticas, que obedece às especificações definidas no 
anexo I;

b) O aviso de apresentação de comunicação prévia de 
operações urbanísticas, que obedece às especificações 
definidas no anexo II;

c) O aviso de pedido de parecer prévio ou de autorização 
de operações urbanísticas promovidas pela Administra-
ção Pública, que obedece às especificações definidas no 
anexo III.

2.º Os avisos a que se referem as alíneas do número 
anterior devem ser de forma rectangular, de dimensão não 
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inferior a 0,8 m × 1,2 m, ou, caso se trate de operação urba-
nística em fracção já existente, confinante com arruamento 
ou espaço de circulação pública de conjunto comercial, não 
inferior a 0,4 m × 0,6 m, em material resistente à acção 
dos agentes climáticos.

3.º A presente portaria produz efeitos com a entrada em 
vigor da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

O Secretário de Estado do Ordenamento do Território 
e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão, em 29 de 
Fevereiro de 2008.

ANEXO I 

  

 Instruções de preenchimento

(a) Identificação da câmara municipal.
(b) Data de entrada do pedido de licenciamento da ope-

ração urbanística na câmara municipal.
(c) Tipo de operação urbanística a licenciar prevista 

no n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei 
n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

ANEXO II 

 Portaria n.º 216-D/2008
de 3 de Março

O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, que 
aprovou o regime jurídico da urbanização e da edifi-
cação, prevê que os modelos tipo dos alvarás de licen-
ciamento de operações urbanísticas sejam aprovados 
por portaria.

Subjacente a esta disposição estão objectivos de unifor-
mização e transparência que visam facilitar a actuação dos 
intervenientes neste tipo de processos relativos à execução 
de operações urbanísticas, independentemente de se tratar 
de entidades públicas ou particulares.

As alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 4 
de Setembro, impõem que se proceda à reformulação dos 
modelos constantes da Portaria n.º 1107/2001, de 18 de 
Setembro.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 76.º do Decreto-

-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe 
foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orde-
namento do Território e das Cidades, o seguinte:

1.º São aprovados os seguintes modelos de alvarás de 
licenciamento de operações urbanísticas, anexos à presente 
portaria e que dela fazem parte integrante:

a) O alvará de licenciamento de operações de loteamento 
sem a realização de obras de urbanização, que obedece às 
especificações definidas no anexo I;

b) O alvará de licenciamento de operações de loteamento 
com a realização de obras de urbanização, que obedece às 
especificações definidas no anexo II;

  

  

 Instruções de preenchimento

(a) Identificação da câmara municipal.
(b) Data de entrada da comunicação prévia na câmara 

municipal;
(c) Tipo de operação urbanística objecto de co-

municação prévia, prevista no n.º 3 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na re-
dacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 
4 de Setembro.

  

ANEXO III 

 Instruções de preenchimento

(a) Identificação da assembleia ou câmara municipal.
(b) Data de entrada do pedido de parecer prévio ou de au-

torização na câmara municipal ou assembleia municipal.
(c) Indicar se pedido de parecer prévio ou de autori-

zação.
(d) Denominação da entidade da Administração Pública 

promotora da operação urbanística.
(e) Tipo de operação urbanística promovida pela enti-

dade da Administração Pública prevista no artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Se-
tembro. 




